
PROJETO DE LEI N 2.945/2018
“Dispõe sobre apresentação quadrimestral de metas da Secretaria de Governança da Saúde – SGSA e dá outras providências”.

A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano/MG aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º.  Nos meses de fevereiro, maio e setembro, o Secretário de Saúde em exercício, conforme artigo 30, inciso XI, alínea ‘c’ do Regimento Interno a comparecer em Plenário da Câmara para exposição de metas e cumprimento de dotações orçamentárias.

Art.2º.  A Convocação de que trata o artigo 1º ocorrerá conforme artigo 11 da Lei Orgânica do Município, mediante data previamente marcada e exposição de assunto previamente designado.

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se disposições contrárias.

 
Coronel Fabriciano/MG, 30 de outubro de 2018.

ASS) Luciano Lugão da Silva
Presidente da Câmara Municipal 
JUSTIFICATIVA: No momento que as estatísticas demonstram situação delicada na Saúde Pública do Município de Coronel Fabriciano, tudo em decorrência de variantes das mais diversas origens, dentre elas falta de repasse de Governo Estadual, fazemos chegar a este Plenário o Projeto de Lei que traz à Câmara Municipal as informações detalhadas da Saúde por meio de seus Secretários de Governança. 

Na verdade, trata-se de uma medida que vai ao encontro do poder de fiscalização da Câmara Municipal bem como artigo 9 par. 4 da Lei de Responsabilidade Fiscal, além de dar cumprimento ao artigo 11 da Lei Orgânica e artigo 30 do Regimento Interno. 

Por estes argumentos, pedimos apoio aos demais Colegas. 


